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Eu, Vereador RAFAEL RABELO CRUZ infra-assinado, no uso de minhas atribuições 
legais e regimentais, em especial o artigo 133 e seguintes do Regimenmto Interno 
desta Respeitavél Casa de Leis, submeto a apreciação Plenária a seguinte 
proposição: 
 
    

INDICAÇÃO SOB O Nº 20/2022 
 
 

Excelentíssimo Senhor,Excelentíssimo Senhor Prefeito; 

Cumprimentado-o cordialmente, pelo presente instrumento reportar-me à presença 
de Vossa Senhoria. 
 
De inicio, o presente tem o objetivo único de solicitar ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para que este tome as providências necessárias, junto ao departamento 
competente e proceda a “ABERTURA DA RUA RIO PARANÁ, no JARDIM 
PALMITAL”, que tem cruzamento com a Rua Rio Ivai, fundos com a Empresa Lajes 
São Camilo. 
 
Este Vereador foi procurado pelo morador daquela localidade, em especial pelo Sr. 
Edivaldo Jose Camilo, o qual solicitou providências quanto àabertura de rua 
interligando com sua propriedade, posto que o empresario tem a extrema 
necessidade e intensão de usar sua RAMPA, para que os produtos de sua empresa 
possa ter uma logistica mais eficiente no momento do carregamento e distribuição. 
 
Tendo ainda como base legal, requer desde já que seja realizado um estudo pelo 
setor competente a fim de verificar a possibilidade do pedido. 
 
Diante do exposto, visando a atender os anseios de nossa população,solicito 
atenção em atendimento à indicação apresentada do Poder ExecutivoMunicipal.  
 
Na certeza que contarei com a sensibilização de V. Exa. no que ora reinvidicado. 
Justificando ainda, ser competencia do Poder Legislativo, legislar e Fiscalizar os tos 
da Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, incisos XIV e XXII, 
da Lei Organica deste Município.Sem mais delongas, aproveito a oportunidade para 
renovar protestos de perfeita estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente. 
 
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR 22 de Abril de 2022. 
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RAFAEL RABELO CRUZ 
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